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SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE COMISSÕES

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

ATA DA 49ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA) DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54ª LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 09 DE OUTUBRO DE 2013, QUARTA-FEIRA, ÀS NOVE HORAS, NA SALA FLORESTAN FERNANDES, PLENÁRIO Nº 9, ALA ALEXANDRE COSTA, ANEXO II, DO SENADO FEDERAL.
Às nove horas e quatro minutos, do dia nove de outubro de dois mil e treze, na Sala número nove da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senhor Senador Waldemir Moka, reúne-se a Comissão de Assuntos Sociais, com a presença dos Senadores Paulo Paim, Humberto Costa, Wellington Dias, João Durval, Rodrigo Rollemberg, Casildo Maldaner, Cícero Lucena, José Agripino, Osvaldo Sobrinho, Mozarildo Cavalcante, Eduardo Amorim, Sérgio Souza, Benedito de Lira, Cyro Miranda, Armando Monteiro e João Vicente Claudino e das Senadoras Vanessa Grazziotin, Lúcia Vânia, Ana Rita, Lídice da Mata e Maria do Carmo Alves. Justificam a ausência o Senador Paulo Bauer e a Senadora Ana Amélia. Deixam de comparecer os demais membros. Havendo número regimental, a Presidência declara aberta a presente Reunião propondo a dispensa da leitura e aprovação da Ata da Reunião anterior, que é dada por aprovada. Passa-se à apreciação da Pauta. ITEM 1 - TRAMITAÇÃO CONJUNTA - PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 89, de 2007 - Complementar - Não Terminativo - Autoria: Deputado Roberto Gouveia; Regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal e dá outras providências, (aplicação de recursos para o financiamento das ações e serviços de saúde). TRAMITA EM CONJUNTO - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 156, de 2007 - Complementar - Não Terminativo - Autoria: Senador Marconi Perillo;  Regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal, que trata de recursos mínimos a serem aplicados em ações e serviços públicos de saúde. TRAMITA EM CONJUNTO - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 11, de 2012 - Complementar - Não Terminativo - Autoria: Senador Ricardo Ferraço; Altera a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamentou o § 3º do art. 198 da Constituição Federal, para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados, anualmente, pela União em ações e serviços públicos de saúde. TRAMITA EM CONJUNTO - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 162, de 2012 - Complementar - Não Terminativo - Autoria: Senador Cícero Lucena; Altera a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal, para determinar o percentual mínimo da receita corrente líquida que a União deverá aplicar anualmente em ações e serviços públicos de saúde. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 89, de 2007 - Complementar, na forma do Substitutivo que apresenta; e pela rejeição dos Projetos de Lei do Senado nºs 156 de 2007, 11 de 2012 e 162 de 2012 (todos Complementares). Relatoria: Senador Roberto Requião (Substituído por Ad Hoc). Relatoria Ad Hoc: Senador Eduardo Amorim. Resultado: A Presidência designa Relator "ad hoc" o Senador Eduardo Amorim, em substituição à Relatora "ad hoc", Senadora Ana Amélia. Não houve manifestação decorrente do Pedido de Vista. Aprovado Parecer Favorável ao Projeto de Lei da Câmara nº 89, de 2007, na forma da Emenda nº 1-CAS (Substitutivo); e Contrário aos Projetos de Lei do Senado nºs 156, de 2007; 11, de 2012 e 162, de 2012, que tramitam em conjunto. A matéria vai à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, para prosseguimento da tramitação. ITEM 2 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 288, de 2013 - Não Terminativo -  Autoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira; Institui a Lei de Migração e regula entrada e estada de estrangeiros no Brasil. Relatoria: Senador Cyro Miranda. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 288, de 2013, com as 4 (quatro) Emendas que apresenta. Resultado: Não houve manifestação decorrente do Pedido de Vista. Aprovado Parecer Favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 288, de 2013, com as Emendas nºs 1-CAS, 2-CAS, 3-CAS e 4-CAS. A matéria vai à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, para prosseguimento da tramitação. Ficam adiados os itens: ITEM 3 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 307, de 2013 - Complementar; ITEM 4 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 165, de 2012; ITEM 5 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 428, de 2012; ITEM 6 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 62, de 2013; ITEM 7 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 260, de 2013. Usam da palavra os Senadores: Paulo Paim, Humberto Costa, Wellington Dias, Casildo Maldaner, Cícero Lucena, José Agripino, Osvaldo Sobrinho, Eduardo Amorim, Sérgio Souza, Cyro Miranda e as Senadoras Ana Rita e Lídice da Mata e o Senador Waldemir Moka, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às nove horas e cinqüenta e sete minutos, lavrando eu, Dulcidia Ramos Calháo, Secretária da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, Senador Waldemir Moka, e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com o registro das notas taquigráficas.
Senador Waldemir Moka

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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(Texto com revisão.)
O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Declaro aberta a 49ª Reunião Extraordinária da Comissão de Assuntos Sociais da 3ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura do Senado Federal.

Antes de iniciarmos os nossos trabalhos, proponho a dispensa da leitura e aprovação da ata da reunião anterior.

Os Srs. Senadores que aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovada.

A presente reunião destina-se à aprovação de sete itens, conforme a pauta previamente divulgada, sendo três não terminativos e quatro terminativos.

O item 1 da pauta é decisão não terminativa e está na página 14.

ITEM 1
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 89, de 2007
- Não terminativo -
Regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal e dá outras providências (aplicação de recursos para o financiamento das ações e serviços de saúde).

Autoria: Roberto Gouveia

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 156, de 2007 - Complementar

- Não Terminativo -

Regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal, que trata de recursos mínimos a serem aplicados em ações e serviços públicos de saúde.

Autoria: Senador Marconi Perillo

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 11, de 2012 - Complementar

- Não Terminativo -

Altera a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamentou o § 3º do art. 198 da Constituição Federal, para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados, anualmente, pela União em ações e serviços públicos de saúde.

Autoria: Senador Ricardo Ferraço

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 162, de 2012 - Complementar

- Não Terminativo -

Altera a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3ºdo art. 198 da Constituição Federal, para determinar o percentual mínimo da receita corrente líquida que a União deverá aplicar anualmente em ações e serviços públicos de saúde.
Relatoria: Senador Roberto Requião (Substituído por Ad Hoc)

Relatoria Ad Hoc: Senadora Ana Amélia

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 89, de 2007 - Complementar, na forma do Substitutivo que apresenta; e pela rejeição dos Projetos de Lei do Senado nºs 156 de 2007, 11 de 2012 e 162 de 2012 (todos Complementares).

Observações:

- Em 02.10.2013, a Presidência designa Relatora "ad hoc" a Senadora Ana Amélia, em substituição ao Senador Roberto Requião. Lido o Relatório, é concedido Vista Coletiva nos termos regimentais.

- Em 03.10.2013, a Senadora Ana Amélia apresentou novo Relatório.

- A matéria vai à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania para prosseguimento da tramitação.

- Votação simbólica.

Consulto os Srs. Senadores sobre se há alguma manifestação decorrente do pedido de vista. (Pausa.)

Designo Relator ad hoc o Senador Eduardo Amorim, concedendo-lhe a palavra para proceder à leitura do relatório, que na verdade já foi lido. Mas V. Exª pode fazer a leitura da análise, enfim, do que julgar necessário. 

O SR. EDUARDO AMORIM (Bloco União e Força/PSC - SE) – Sr. Presidente, colegas Senadores, como já foi lido e já do conhecimento de todos, irei direto à análise.

Nos termos do art. 100, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, compete à Comissão de Assuntos Sociais dar parecer sobre a presente proposição.

A Lei Complementar nº 141 tinha, entre seus objetivos, o de manter um mínimo de gasto com saúde por parte do Governo Federal. Para tanto, o art. 5º daquela lei complementar estabeleceu:

Art. 5º A União aplicará, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde, o montante correspondente ao valor empenhado no exercício financeiro anterior, apurado nos termos desta Lei Complementar, acrescido de, no mínimo, o percentual correspondente à variação nominal do Produto Interno Bruto (PIB) ocorrida no ano anterior ao da lei orçamentária anual.

Ocorre, todavia, que a norma tornou-se inócua, na medida em que a União já tinha elevando seus gastos com saúde acima do percentual de crescimento do PIB e da Receita Corrente Líquida, como revelam os dados colhidos no Siafi, a seguir tabelados, como os senhores estão vendo aí.

Isso demonstra que, antes da aprovação do projeto de lei, a variação média do percentual dos gastos da União com saúde foi de 12,02% ao ano, no período de 2006 a 2012, ao passo que o crescimento médio do PIB anual foi de 3,63%.

Com isso, a rigor, a aplicação literal da lei implicaria reduzir o aumento médio do gasto com saúde, de 12,02% para 3,63%, o que efetivamente configurará um enorme retrocesso no papel que a União passou a assumir na aplicação de recursos com a saúde pública.

O presente processo visa a corrigir essa distorção e a alçar a saúde a um patamar semelhante ao da educação, função à qual a Constituição Federal garante a aplicação mínima pela União de 18% da Receita Corrente Líquida, como determina o art. 212.

Diz o art. 212, Sr. Presidente:

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.

Esse gasto tem sido, conforme os dados obtidos no Tesouro Nacional (de 2006 a 2010), em média, de 12,19%, consoante tabela abaixo, como os senhores estão vendo.

No que se refere à proposta de alteração do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 141, a alteração é conveniente, na medida em que a lei não se destina a estabelecer valores, mas sim percentuais.

Proponho, portanto, substitutivo em que:

I) acato a nova redação do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 141, prevista no PLS nº 11/2012, do Senador Ferraço;

II) estabeleço o limite mínimo proposto pelo Senador Cícero Lucena no PLS nº 162/2012;

III) defino como base de cálculo o conceito de Receita Corrente Líquida prescrito na Lei de Responsabilidade Fiscal, ajustado pela exclusão das taxas, das contribuições de melhoria, das Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico e das parcelas de multas de qualquer natureza que tenham destinação estabelecida em lei, uma vez que são receitas por natureza vinculadas a finalidades específicas e que não devem ser dirigidas para outros fins, sob pena de desvirtuamento de sua razão de ser;

IV) acato o escalonamento temporal proposto pelo Senador Aloysio Nunes, para que seja atingido o percentual de 18% no período dos quatro anos seguintes ao da publicação da Lei que decorrer da presente proposta.

Assim, em razão dos próprios méritos da matéria – a destinação de mais recursos para a saúde –, sou favorável à aprovação da matéria, na forma do substitutivo abaixo, ressaltando que a má qualidade dos serviços públicos de saúde oferecidos à comunidade impõe medidas enérgicas de direcionamento de mais recursos para tal função de governo, especialmente nesse campo, em que os maiores prejudicados têm sido a população mais carente de recursos econômicos.

Na prática, o substitutivo contempla os virtuosos fundamentos do projeto apresentado pelo Senador Cícero Lucena (PLS 162/2012) e do Senador Ricardo Ferraço (PLS 11/2012), e as relevantes contribuições ofertadas pelo Senador Aloysio Nunes Ferreira.

Voto.

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 89, de 2007, na forma do substitutivo que apresenta; e pela rejeição dos Projetos de Lei do Senado nºs 156, de 2007, 11, de 2012, e 162, de 2012, que tramitam em conjunto.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Em discussão a matéria.

Quero informar que o Senador Wellington pediu vista. Ele, até agora, não compareceu. Vou colocar em discussão a matéria. (Pausa.)

Encerrada a discussão.

Em votação.

Os Srs. Senadores que aprovam o presente relatório queiram permanecer como se encontram. (Pausa.)

Aprovado o relatório do Senador Eduardo Amorim, que passa a constituir parecer da comissão, favorável, ao Projeto de Lei da Câmara nº 89, de 2007, complementar, na forma da Emenda nº 1, da CAS – é um substitutivo, e pela rejeição dos Projetos de Lei do Senado nºs 156, de 2007; 11, de 2012 e 162, de 2012, todos complementares, que tramitam em conjunto.

A matéria vai à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania para prosseguimento da tramitação.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS) – Pela ordem, Sr. Presidente. Só um esclarecimento para mim, já que a matéria já foi votada. Havia um voto separado do Senador Wellington Dias? É isso?

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Sim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS) – Só que ele não estava presente para ler o seu relatório? Foi isso?

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Exatamente.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS) – Só para eu entender o que realmente aconteceu.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Até mandei consultar se V. Exª gostaria de ler o voto.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS) – Eu poderia ler.

O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco Minoria/PSDB - PB) – Pela ordem, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Pela ordem.

O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco Minoria/PSDB - PB) – Voto em separado não pode ter relator ad hoc.
O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – A votação já fiz. Assumo a responsabilidade.

O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco Minoria/PSDB - PB) – Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – O item...

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Sr. Presidente, só para lembrar que ela não é terminativa aqui.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Ela não é terminativa. Esse é um projeto que não é terminativo e vai às outras comissões. Eu apenas, como Presidente, tinha que dizer que havia um voto em separado.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS) – Essa foi a dúvida com que fiquei, mas, em resumo, o que o Senador Cícero...

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Para esclarecer isso daí, fiz questão – porque temos, às 10 horas, na verdade às 9h40, uma homenagem aos constituintes e me foi pedido para que, seu eu fizesse a reunião, começasse às 9 horas – e acho que falei com cada um dos senhores aqui...

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS) – Falou comigo inclusive.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Ninguém pode dizer que está sendo...Avisei inclusive o Senador Wellington Dias, fiz questão de avisá-lo. Então, comigo não tem essa coisa de deslealdade, porque não jogo assim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS) – V. Exª falou, inclusive, comigo. Em nenhum momento estou levantando um questionamento. Só quero ter o quadro bem claro do encaminhamento que foi feito. Só não foi lido, porque o Senador Wellington Dias não estava aqui. Nesse caso, como me disseram, não caberia a leitura de outro Senador.

O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco Minoria/PSDB - PB) – Presidente, sei da urgência...

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador Cícero Lucena.

O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco Minoria/PSDB - PB) – Sei da urgência de V. Exª, mas, embora não seja daqueles que goste de falar muito, a importância desse gesto desta Casa não posso deixar, assim como os meus sinceros agradecimentos e até a minha emoção em ver esse projeto iniciar a sua caminhada com o voto, podemos dizer, da unanimidade dos Senadores aqui presentes. 

Eu gostaria de fazer alguns registros que, para mim, são fundamentais. Primeiro, a V. Exª, como Presidente desta Comissão, que todos têm uma única avaliação da demonstração do seu compromisso com essa causa, que é uma causa não desta Comissão, mas é uma causa do povo brasileiro e em favor do povo brasileiro, suprapartidária, numa demonstração de total responsabilidade nossa.

Então, Presidente, quero dizer que espero que a história faça justiça com a forma com que o senhor está conduzindo o enfrentamento de um problema tão sério. 

Da mesma forma, permita-me agradecer também aos Relatores, o Senador Requião, que elaborou o relatório em primeira instância e, por não se encontrar aqui, fez questão de combinar com V. Exª para que nomeasse um Senador ad hoc. A Senadora Ana Amélia fez um brilhante relatório, hoje coroado com a leitura pelo Senador Eduardo Amorim.

Só tenho a agradecer a todos os Senadores que colaboraram com isso e agradecer a Deus pela oportunidade de ver este projeto aprovado.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Continua em discussão.

Para discutir o Senador Humberto Costa está inscrito antes de V. Exª, Senador Osvaldo Sobrinho.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT - PE) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, antes de mais nada acho que não cabe nenhum reparo ao fato de que todas as regras regimentais foram cumpridas para a votação desta proposição. Apenas acho que deveria ter sido objeto de maior discussão até mesmo para enriquecer o debate, porque são muitos os aspectos desse tema que precisam ser levados em consideração, inclusive o próprio processo de tramitação nesta Casa.

Todos sabem que nós instalamos uma Comissão de Financiamento da Saúde. Nós inclusive externamos várias vezes, e essa é a minha opinião, que a proposta que o movimento apresenta é uma proposta que começa a solucionar os problemas de financiamento da saúde. Sou adepto dessa proposta e a defendo. Mas quero dizer que nesse debate que nós iríamos travar – eu não estava aqui também, cheguei 12 minutos atrasado – queríamos levantar alguns aspectos importantes.

Quero dizer que eu não conheço o voto em separado do Senador Wellington Dias, mas votaria com ele, não pelo fato de ser do Governo simplesmente, mas por entender que temos que ser realistas, bem realistas. 

Qual o papel do que nós aprovamos aqui neste momento? Acho que o papel principal é justo, é válido, é importante, e é o de estabelecer mais um ponto de pressão sobre o Governo no sentido de estabelecer uma negociação e melhorar a proposta que o Governo apresentou. A rigor, a emenda constitucional, que é onde essa questão vai estar definida a partir de hoje na Comissão de Constituição e Justiça, se sobrepõe ao projeto de lei complementar. Então, muito do que a gente está fazendo, está discutindo aqui, estamos fazendo e discutindo já com a consciência de que vai ser mais um objeto de pressão do que efetivamente uma proposta para ser aprovada agora, em que pese a importância e a relevância que essa atitude, que essa decisão tem. Acho que, inclusive, nos ajuda a forçar essa negociação.

Entendo que existe outra frente de debate e de tentativa de conquista em relação a isso, que é o que vai acontecer na Comissão de Constituição e Justiça daqui a pouco. Acho que a Comissão, os movimentos parlamentares vão numa linha e acho que tem que haver outra linha de pressão. Essa linha de pressão na qual eu estou incluído, estou imbuído de fazer com que ela se viabilize, é de forçar o Governo a melhorar a proposta que apresentou, até porque, independentemente de qual seja o resultado final desta votação aqui no Senado e na Câmara, porque a emenda ainda irá para aquela Casa, nós não podemos estabelecer que houve qualquer tipo de derrota.

Mesmo que seja aprovada a proposta que o Governo concordou, vamos ter um incremento de dinheiro além da Emenda nº 29 de aproximadamente 7 bilhões com mais 7 da Emenda nº 29 de correção deste ano para o outro; são 14 bilhões a mais.  

Eu acho que isso mostra duas coisas importantes. Primeiro, que o Governo da Presidenta Dilma tem sensibilidade para esse assunto, sabe, tem consciência de que a saúde precisa de mais recursos. Segundo, o movimento não foi em vão. Se essa questão não tivesse sido levantada pelas assinaturas, pela mobilização que se fez, pelas comissões que nós instalamos para discutir esse tema, com certeza, isso também não teria chegado à mesa da Presidenta como um tema de urgência, porque nós sabemos como atuam os diversos Ministros e Ministérios da área econômica. Eu acho que representa, sem dúvida, um avanço qualquer quer seja o resultado que esteja lá posto. Então, diante disso e colocando aqui a minha posição, eu considero que em relação a esse tema ainda vai ter muita água por rolar.

Também defendo a ideia de nós melhorarmos lá. Eu próprio fiz a emenda que trata da constitucionalização desse tema, porque acho que a constitucionalização é um avanço. Primeiro, porque nós não vamos mais ficar mais sujeitos a mudanças da lei que aconteçam, seja de acordo com uma correlação de forças, seja de acordo com os interesses do Governo, que é quem tem força. A partir de agora, nós vamos ter uma definição da Constituição de um mínimo. E a luta política por mais recursos para a saúde vai acontecer não mais dentro do debate legislativo, legal, mas dentro da Comissão do Orçamento, dentro do enfrentamento com o Governo, disputando, inclusive com outras áreas, esses recursos.

Não é à toa que o orçamento da assistência social cresceu mais que o da saúde, que o da educação cresceu mais do que o da saúde, porque, além de não ter sido prioridade, do mesmo jeito que essas outras áreas foram, nós tínhamos um critério de ampliação dos recursos que terminava atuando contra a elevação dos recursos da saúde por conta da tal catraca, o que era para ser piso terminava virando teto toda vez. Por isso, eu queria justificar a minha posição.

Como eu não sou Parlamentar de ficar me escondendo, nem de me abster, nem de faltar reunião, nem de deixar de defender minha posição, eu quero só dizer que, se nós tivéssemos ido a voto aqui, com a apresentação do voto em separado, eu teria votado com o voto em separado do Senador Wellington Dias.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – O voto em separado foi enviado por e-mail para todos os membros da Comissão, às 18h30 do dia de ontem, assim que foi entregue, na Secretaria de Comissões, visando à sua publicidade. 

Eu tomei todas as precauções, exatamente, em função do que o pessoal queria. Eu recebi proposta para adiarmos a votação de hoje, alegando o compromisso das 10h. Não vou adiar, mas vou votar os itens antes do previsto.

Concedo a palavra ao Senador Osvaldo Sobrinho.

O SR. OSVALDO SOBRINHO (Bloco União e Força/PTB - MT) – Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srªs Senadoras, na verdade, trata-se de um projeto de lei complementar de grande importância e grande relevância para o povo brasileiro.

Ele não é importante para o Senador Cícero Lucena. Não é importante, talvez, para mim. É importante para todos nós. É um projeto que mesmo que não dê nada, já deu; já mostrou que é uma ansiedade nacional, de todo o Congresso Nacional, das pessoas que estão moribundas em leitos hospitalares, e o Estado não vai ao encontro deles. Portanto, é um projeto de lei humanizante, humanizador. É um projeto de lei em relação ao qual, na verdade, o Brasil todo precisa se comover para tentar aprová-lo e botar mais recursos.

Recurso nunca haverá para nada mesmo, porque é preciso priorizar as áreas em que o Estado é responsável. E a primeira responsabilidade do Estado é com o cidadão, com educação, segurança e saúde. São as três áreas que deixam muito a desejar e, consequentemente, nós temos visto os índices, nos últimos tempos, que são alarmantes.

Eu sou da Base governista, o meu Partido é o PTB, que apoia o Governo, mas não podemos fechar os olhos para a miséria que está acontecendo, a miséria humana, a catástrofe humana. Basta entrar em qualquer hospital, enfermaria ou pronto-socorro para se ver o desmoronamento do ser humano. Realmente, é uma calamidade pública. E qualquer recurso tem que ser tirado, alocado para tentar fazer com que as coisas caminhem.

Portanto, quero parabenizar o Senador Cícero Lucena, pessoa por quem tenho estima, respeito e consideração pelo seu trabalho e pela sua luta, assim como o Relator, que leu o voto, esse voto tão importante, não só para esta Comissão, mas nós queremos que ele prossiga e que, ao terminar, essa seja uma vitória do povo brasileiro.

Parabenizo V. Exª também porque ontem nos localizou a todos, inclusive a mim, já no final, ao apagar das luzes, e nos convocou. E não é muito normal sairmos às 6 horas para vir para cá, mas às 7 horas eu estava aqui esperando por V. Exª. Portanto, parabenizo V. Exª por presidir com dignidade, com seriedade e com responsabilidade esta Comissão e por fazer a discussão, num horário como este, de matéria que é de importância para todos nós.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Eu agradeço V. Exª, mas nós do Mato Grosso e do Mato Grosso do Sul somos tiradores de leite, acordamos cedo.

O SR. OSVALDO SOBRINHO (Bloco União e Força/PTB - MT) – É porque eu fiz isso de manhã cedo. Então, por isso que eu...

O SR. SÉRGIO SOUZA (Bloco Maioria/PMDB - PR) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador Sérgio Souza.

O SR. SÉRGIO SOUZA (Bloco Maioria/PMDB - PR) – Sr. Presidente, este talvez seja um dos projetos mais importantes que tramita no Senado Federal. É um projeto que destina limites para a saúde. Sabemos que, por mais que o Texto Constitucional faça referência, não há um limite obedecido pelo Governo Federal. A maioria de nós que estamos aqui é da Base do Governo, temos todo um carinho pela Presidente Dilma, temos uma ação a favor do Governo, mas temos a obrigação, como Parlamentares, de representar as nossas unidades federativas, que se estendem aos Municípios. Nossa função é esta: representar a Federação, de que fazem parte os Municípios. E nós sabemos que os Municípios brasileiros têm ficado com a grande carga no custo da saúde. Há relatos de prefeitos de que o custo chega a 35% da receita do Município, o que acaba inviabilizando qualquer tipo de investimento, e, na sequência, os Municípios acabam dependendo exclusivamente de recursos federais e estaduais, na forma de convênios, para fazerem os investimentos.

O Governo tem atendido isso, mas o que interessa aqui é a saúde. Qualquer pesquisa de opinião pública, em qualquer lugar do Brasil, aponta que o cidadão espera que esse item melhore, mas a saúde não baixa de 40%. Ainda ontem, vi algumas pesquisas feitas pelo meu Partido em alguns Estados: 40%, 42%, 45%. A educação vem em segundo lugar, na faixa de 20%. É o sentimento do povo brasileiro de que ele não está sendo atendido, ainda que o Brasil – o Governo Federal – seja o país que mais gasta em saúde pública no mundo. Nenhum outro país gasta tanto quanto o Brasil em saúde. É o país que mais compra remédios, equipamentos, etc. Porque o Brasil tem o SUS. E só nós temos. Países como China e Estados Unidos não têm. Ainda assim, falta muito. E, se nós nos propomos a fazer o melhor para a nossa população e colocamos isso no texto da Constituição – e daqui a pouco vamos para uma sessão solene em comemoração aos 25 anos, um quarto de século, da nossa Constituição Cidadã –, se colocamos isso como cláusula pétrea, de que o cidadão tem direito, então, nós temos que respeitá-la e colocar os recursos necessários.

Parabéns ao Senador Eduardo Amorim pelo relatório.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador Eduardo Amorim.

O SR. EDUARDO AMORIM (Bloco União e Força/PSC - SE) – Sr. Presidente, colegas Senadores, quero aqui agradecer o voto de confiança e o privilégio de ter tido a oportunidade de relatar um projeto tão importante como este. É a nossa maior defesa aqui. Saúde sim, muito mais saúde. Sou testemunha do esforço de muitos colegas Senadores – Cícero Lucena, o senhor, Presidente, e o próprio Humberto Costa –, que têm travado essa luta para sensibilizar o Governo Federal de que são necessários mais investimentos e mais recursos para a saúde. Essa é uma luta que não podemos perder.

Quero lembrar, Sr. Presidente, que, em meu Estado, 87% da população – 87% da população sergipana; fiz esse estudo, acompanhei o número de conveniados de cada plano de saúde – são completamente dependente do SUS. Ou seja, não têm outro plano de saúde além do SUS. Então, muitas vezes, Senador Sérgio Souza, quando a pessoa encontra a porta do hospital público fechada ou um posto de saúde que não funciona adequadamente, isso pode significar a diferença entre estar vivo ou não.

Relatar um projeto como este é um momento histórico na minha vida. Eu agradeço a oportunidade, a compreensão e o voto de confiança de todos os colegas Senadores.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Quero agradecer ao Senador Eduardo Amorim, Relator, e parabenizar a Comissão como um todo. Hoje é um dia importante: votamos um projeto de lei aqui que concede 18% da Receita Corrente Líquida. Isso é um avanço! Mesmo que a matéria ainda vá para outras comissões e certamente vá haver outras discussões, a Comissão de Assuntos Sociais cumpriu com sua obrigação.

Quero, inclusive, dizer que o Senador Humberto Costa cumpriu papel importante na comissão especial. Só não votamos aqui porque houve, no decorrer, a questão de o Governo entrar com a PEC. Aí há todo o problema do Orçamento impositivo, as emendas, mas aqui a Comissão de Assuntos Sociais cumpriu... Tínhamos o projeto do Senador Cícero Lucena, e nós prestigiamos um membro do Senado Federal. Isso é fundamental. E esse projeto não nasceu depois das manifestações; o projeto do Senador Cícero Lucena é anterior, é de 2012. Então, o que fizemos na Comissão hoje foi valorizar um texto de um colega Senador que teve exatamente esse mérito. E aí o Senador Roberto Requião, que não está presente porque está em missão oficial, fez um relatório muito bem feito, a Senadora Ana Amélia foi Relatora ad hoc, e houve uma contribuição do Senador Aloysio Nunes que faço questão de dizer aqui que escalonou. Para não ficar os 18% o ano que vem, ele fez questão de escalonar, porque o projeto aprovado vai num crescendo: 15%, em 2014; 16%, em 2015; 17%, em 2016; e 18%, em 2018. Isso dá tempo ao Governo de preparar o Orçamento para essas despesas.

Agora, o que não pode é os Municípios ficarem com o grande ônus do financiamento da saúde. É isso que não pode. E esta Comissão tinha, por obrigação, votar um texto... "Ah, mas está tramitando a PEC." A PEC não tem garantia de aprovação. E se a PEC não for aprovada ou não houver nenhum consenso em cima disso, sempre teremos alternativa desse texto que foi aprovado aqui na Comissão de Assuntos Sociais. Ou seja, na pior das hipóteses, Senador Cícero Lucena, este texto aqui aprovado servirá como base para negociações que haverão de acontecer até que o Plenário do Senado decida definitivamente por esse tema.

Uma página já viramos: o Governo já admite – e aí tenho que reconhecer a sensibilidade da Presidente Dilma – que tem que ser colocado mais recurso para a saúde. Há um tempo, você falava em colocar um recurso a mais para a saúde, e o Governo... Não existia essa possibilidade. Hoje existe, e sou o primeiro a reconhecer.

Senadora Lídice da Mata.

A SRª LÍDICE DA MATA (Bloco Apoio Governo/PSB - BA) – Sr. Presidente, quero destacar a posição de V. Exª, fundamental como Presidente desta Comissão, para que esse debate e essa votação fossem realizados aqui hoje e dizer do meu total apoio a esse projeto, parabenizando seu autor e toda esta Comissão, parabenizando também o Senador Humberto, que tem se destacado no estudo e na defesa do aumento dos recursos para a saúde no Brasil, colocando-se de maneira muito independente na discussão com o Governo Federal.

Quero, portanto, parabenizar todos os Srs. Senadores que compõem esta Comissão, em especial V. Exª, que teve este papel de liderar, sem dúvida alguma, como Presidente desta Comissão, essa votação.

Obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Muito obrigado, Senadora Lídice da Mata.

Senador Agripino Maia.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco Minoria/DEM - RN) – Sr. Presidente, na mesma linha. Ouvi com atenção a palavra do Senador Sérgio Souza. Ele, que é da Base aliada do Governo, falava sobre a penúria dos Municípios, que, na verdade, sustentam o sistema de saúde do dia a dia dos brasileiros.

O que V. Exª está promovendo nesta Comissão é aquela velha máxima do ditado "água mole em pedra dura tanto bate até que fura". A Emenda 29 é de autoria de um Senador do PT, de Tião Viana. Ela destina 10% da receita bruta do País para financiamento de ações de saúde. Já foi e voltou. Foi e voltou. E foi aprovada. O Governo segura, bloqueia na Câmara. E fica esse vai e vem. Diante do vai e vem, o que se evidencia, na verdade, é a penúria do sistema de saúde no Brasil inteiro. São as filas do SUS, são os hospitais superlotados, é assistência médica insuficiente. E se nós aqui não fizermos pressão, e o que está se votando hoje é elemento de pressão a mais, nada vai acontecer em matéria de saúde, porque, daqui a pouco, nós vamos votar a PEC do orçamento impositivo. E o Governo, mais uma vez, prepara uma peça de ficção. Quinze por cento da receita líquida do País é para a saúde. O que vai para a saúde, na verdade, em minha opinião, é menos do que já está proposto: o recurso está segurado com a correção do PIB, mais os royalties que já foram aprovados – não há nenhuma novidade – e mais 0,5%; metade do orçamento impositivo das emendas parlamentares. 

Quer dizer, o que o Governo toma iniciativa de propor, com todo respeito, são peças de ficção. Coisa segura, coisa real é a Emenda 29 e esse projeto de autoria do Senador Eduardo Amorim, que está sendo aprovado aqui, agora, e foi aprovado na Comissão que trata especificamente no mérito da assistência de saúde, que é Comissão de Assuntos Sociais. De modo que ela tem um significado especial. Os membros da Comissão de Assuntos Sociais votaram, analisaram o mérito, depois de uma série de adequações, como a de Aloysio Nunes, que escalona no tempo para dar exequibilidade, para dar ao Governo a oportunidade de cortar gastos de má qualidade e destinar o recurso disponível para o gasto de boa qualidade, que é o gasto com saúde pública.

É isso.

Você vai conquistar espaços à medida que você provoque, que você faça fatos consumados. E aqui está se construindo um pedaço de fato consumado pela ação da Presidência de V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Agradeço, Senador Agripino, mas, na verdade, o esforço, porque hoje, com algumas exceções, a maioria dos Senadores, às 9 horas estavam presentes aqui para esta votação, que era importante. Agora são 9h40. Estamos chegando ao limite que me deram, pois haverá uma sessão para homenagear os Constituintes. Mas está aprovado o projeto de lei, é uma lei complementar, e eu quero parabenizar, mais uma vez, o Senador Cícero Lucena, o Senador Eduardo Amorim, o Senador Roberto Requião e a Senadora Ana Amélia, que só não estão presentes porque se encontram em missão oficial. Mas, mais do que eles, agradeço a presença dos Senadores e o quórum aqui para que a gente pudesse debater e votar este importante projeto.

Muito obrigado.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco Minoria/DEM - RN) – Sr. Presidente, uma correção só. Desculpe-me aqui o Senador Cícero Lucena, pois o projeto é de autoria de S. Exª, com a colaboração de Eduardo Amorim, de Roberto Requião e de Aloysio Nunes, mas o mérito maior é do Senador Cícero Lucena. E eu quero fazer essa correção.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Como o item 2 não é terminativo e já foi lido, será que nós poderíamos encerrar a discussão?

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Sim. Vou colocar.

Item 2 da pauta é do Senador Cyro Miranda. A página é 238.

ITEM 2
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 288, de 2013
- Não terminativo -
Institui a Lei de Migração e regula entrada e estada de estrangeiros no Brasil.
Autoria: Aloysio Nunes Ferreira

Relatoria: Cyro Miranda

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 288, de 2013, com as 4 (quatro) Emendas que apresenta.

Observações:

- Em 02.10.2013, lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, a Presidência concede Vista Coletiva nos termos regimentais.

- A matéria vai à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania para prosseguimento da tramitação.

- Votação simbólica.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Eu consulto os Srs. Senadores se há alguma manifestação decorrente do pedido de vista.

Senadora Ana Rita.

A SRª ANA RITA (Bloco Apoio Governo/PT - ES) – Sr. Presidente, não é com relação ao pedido de vista, mas quero me manifestar a respeito da matéria.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS. Fora do microfone.) – Mas eu vou colocá-la em discussão.

A SRª PRESIDENTE (Ana Rita. Bloco Apoio Governo/PT – ES) – Então, posteriormente, eu falo.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Concedo a palavra ao Senador Cyro Miranda para suas considerações, se julgar necessário.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Sr. Presidente, a matéria já foi lida e foi até iniciada a discussão. Posteriormente, foi pedido vista pelo Senador Humberto Costa, que a devolveu sem apresentar nenhuma manifestação. Esse projeto, de autoria do Senador Aloysio Nunes, instituiu a Lei de Migração, regula a entrada e estada de estrangeiros no Brasil, estabelece normas de proteção a imigrantes brasileiros e dá outras providências. Nós fizemos o que faltava; uma emenda que se referia à Previdência Social, não sendo ela cumulativa e, sim, já a tendo, poder-se-ia optar pela melhor. Quer dizer, não há prejuízo ao Governo com esse projeto, não encontramos nenhuma dificuldade.

Estou à disposição para esclarecimentos e peço aos meus pares o voto favorável.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Em discussão.

Para discutir, Senadora Ana Rita e Senador Humberto Costa.

A SRª ANA RITA (Bloco Apoio Governo/PT - ES) – Presidente, quero apenas aqui fazer uma observação, embora não tenha tido tempo, porque a informação me chegou hoje – a nossa assessoria foi procurada muito em cima da hora –, eu vou apresentar uma emenda quando o projeto estiver na Comissão de Constituição e Justiça. Saindo daqui,o projeto vai à CCJ; não farei a emenda aqui, mas o farei lá.

Mas é com relação aos missionários, a pessoas de confissões religiosas de outros países que vêm para o Brasil como estrangeiros, não têm vínculo empregatício e que, portanto, teriam de ter visto especial. Vou ver ainda como construir essa emenda, mas apenas para informar que penso que o tratamento deve ser diferenciado, considerando que o Brasil recebe missionários de vários países que passam um longo tempo aqui no Brasil, cumprindo uma missão e que, portanto, precisam ter tratamento diferenciado.

Essa foi uma solicitação da CNBB, da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil. Como essa solicitação já chegou muito em cima da hora desta reunião, não foi possível tratar da emenda a tempo, o que farei na CCJ.

Falo apenas para informar aos colegas Senadores e Senadoras que existe essa lacuna, para a qual precisamos ter um olhar atento.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador Humberto Costa.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Sr. Presidente, apenas para esclarecer essa parte da Senadora. Ela tem toda razão, mas esta Comissão analisa somente o mérito trabalhista. Então, os outros aspectos serão analisados na CCJ. Ela tem toda razão. Aqui só levei em consideração os aspectos trabalhistas.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador Humberto Costa.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT - PE) – Presidente, na verdade, fiz o pedido de vista com o objetivo de aprimorar o projeto. Não apresentei nenhuma manifestação, voto em separado ou qualquer outra alternativa, porque os temas que suscitaram preocupações em nós, no Ministério da Justiça e na assessoria da nossa Bancada foram objeto de mudança do Relator no seu parecer. De modo que, por essa razão, não apresentei nenhuma manifestação e vou votar com o Relator.

Contudo, não deixo de lembrar que hoje há, no âmbito do Ministério da Justiça, uma comissão de especialistas envolvendo várias instituições do Governo e fora dele que trabalha em uma proposta de lei de imigrações e promoção dos direitos dos migrantes do Brasil. Não sei quando isso terá um produto e como, de fato, o texto do Senador Aloysio Nunes, relatado pelo Senado Cyro Miranda, avança em relação à legislação vigente, vou votar com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Encerrada a discussão.

Os Srs. Senadores e as Srªs Senadoras que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Aprovado o relatório, que passa a constituir parecer da Comissão, favorável, ao Projeto de Lei do Senado nº 288, de 2013, com as Emendas nºs 1, 2, 3 e 4 da Comissão de Assuntos Sociais.

A matéria vai à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania para prosseguimento da tramitação.

Eu tenho o compromisso de encerrar a reunião da Comissão antes das 10 horas. Assim, o resto da nossa pauta será transferido para a próxima sessão.

Senador Wellington Dias, eu queria que o voto em separado de V. Exª fosse lido, mas fui alertado pela Secretária – e cheguei a consultar o Senador Paulo Paim –, que me disse que, segundo o art. 242, "o projeto ou requerimento de autoria individual de Senador, salvo o requerimento de licença e de autorização para o desempenho de missão, só será lido quando presente o seu autor", de forma que, embora eu quisesse que fosse lido o voto em separado, isso não foi possível.

Mas concedo a palavra a V. Exª.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco Apoio Governo/PT - PI) – Sr. Presidente, primeiro, bom dia. Eu me senti hoje muito tratorado, viu, Presidente? Veja só, primeiro, ontem, eu conversei com o Senador Cícero Lucena, autor do Projeto, e com V. Exª, e trabalhei – inclusive, estava agora pela manhã tentando – no sentido de um entendimento que pudesse gerar uma posição mais avançada do que a que estava no meu relatório, até para colocar qual era a ideia.

Nós temos, da parte do Governo, a confirmação de que, dentro do parâmetro, do período do PPA, é possível trabalhar, naquilo que o Governo tem de estimativa de receita, tem de possibilidades, sem causar problemas maiores em outras áreas, com 15%, na forma que apresentei o relatório, que é a mesma forma que está sendo discutida na PEC na Comissão de Constituição e Justiça.

Qual era a ideia ontem colocada? O Senador dizia: "Olha, se você tem um parcelamento até um determinado período, a partir daí, poderia ter um novo período em que se pudesse alcançar os 18%". Eu dizia para ele – inclusive V. Exª é testemunha –, eu defendi e o Senador Humberto, que vinha no grupo de trabalho, a possibilidade de se ter um prazo mais elástico, exatamente por compreender – e eu conheço um pouco sobre isso – que, a partir de 2019, nós teremos o ingresso mais robusto das receitas do pré-sal.

Com base nisso, a ideia era que pudesse ter do Governo uma concordância para que se pudesse ter, a partir desse prazo em que se alcançam os 15%, uma redação que permitisse, em havendo fonte, vinculada à existência de fonte, o acréscimo em direção aos 18%.

Bom, mas já foi votado. Eu lamento, porque eu gostaria, imensamente, de estar aqui, de poder apresentar o meu voto. Vou ter que fazer isso agora noutras Comissões.

Era basicamente isso. Não posso deixar de colocar aqui a minha posição. O meu esforço, que, como eu deixei claro aqui, era no sentido de encontrar alternativas.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador, V. Exª quer falar?

O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco Minoria/PSDB - PB) – Presidente, apenas para confirmar, embora não precisasse, mas o que o Senador Wellington disse mostra a tentativa, o esforço de S. Exª. Como eu disse aqui na minha fala anterior, esse é um projeto em que todos têm que trabalhar com a visão suprapartidária, e nós conversávamos ontem sobre a possibilidade de atingirmos os 18%, mesmo que se discutisse o prazo.

Como aqui não é terminativo, eu tenho certeza absoluta de que o Senador Wellington, conhecedor profundo dessa necessidade, sensível, já tendo governado um Estado, que, talvez, seja um dos Estados que mais precise de recursos, a exemplo da minha pequena Paraíba...

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT - PE) – E um dos que mais avançou na saúde, viu, Senador?

O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco Minoria/PSDB - PB) – ...eu tenho certeza de que nós iremos construir isso para as próximas.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS) – Sr. Presidente, me permite, só para que não fique nenhuma dúvida.

V. Exª, de fato, me consultou e a informação que eu recebi foi que eu não poderia ler o Voto em Separado; senão eu iria ler. Mas V. Exª me consultou de fato, e o Regimento não permitiu. Por isso é que eu não pude ler o voto em separado; teríamos lido se o Regimento tivesse permitido.

Só isso, dizendo que V. Exª foi transparente durante todo o período, Senador Wellington Dias. Infelizmente, V. Exª não estava aqui naquele momento.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador Wellington Dias, V. Exª disse que se sentiu tratorado. Agora, esta Presidência não agiu dessa forma. Aí, V. Exª está sendo injusto comigo. Eu avisei V. Exª ontem que nós iríamos começar às 9 horas da manhã. Eu esperei dar o quórum, não o quórum de assinatura, Senador, mas o quórum presencial.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco Apoio Governo/PT - PI) – Na presença, parece-me que votaram sete Senadores, no momento da votação.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Não, não, não. Eu não faria isso, Senador Wellington. Eu invoco o testemunho da nossa diretora. Aí digo que V. Exª está me deixando chateado, porque eu tomei todos os cuidados; todas as assinaturas estavam aqui. Só começamos a tratar quando havia quórum. E outra coisa: foi lido, eu abri a discussão, e V. Exª é que não chegou a tempo de ler. Aí,eu tenho que dizer a V. Exª.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco Apoio Governo/PT - PI) – Por isso que eu falei aqui, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – V. Exª não estava presente! Eu pedi ao Senador Paulo Paim e fui informado... Se pudesse ter sido feita a leitura do voto em separado, o Senador Paulo Paim teria lido. Nós aqui, eu não iria, em um assunto dessa envergadura, cometer qualquer lisura no Regimento.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco Apoio Governo/PT - PI) – V. Exª me permite?

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Aliás, em matéria que não tem essa importância eu não cometo. Eu tenho uma história, Senador Wellington Dias...

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco Apoio Governo/PT - PI) – Eu também.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – E aí V. Exª vai ter que... Duas coisas: eu não tratorei V. Exª e não votei o projeto sem o quórum. Aliás, não é só de assinatura, quórum presencial.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco Apoio Governo/PT - PI) – Eu sei. Para a votação, precisava ter metade mais um presentes. De onde eu estava, eu estava ligando para examinar como estava. Como me disseram que, no momento em que se estava encaminhando a votação, havia sete Parlamentares presentes, eu fiquei tranqüilo, porque iria ser votado quando se chegasse pelo menos a 11 ou 12 Parlamentares. Por essa razão, segui na reunião em que eu estava tratando desse entendimento.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Não sei quem lhe deu essa informação, mas eu invoco o testemunho dos Senadores aqui presentes, inclusive do Senador Humberto Costa, que estava presente.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT - PE) – (Fora do microfone.) – Não; cheguei depois.
O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Mas, quando V. Exª chegou, já havia quórum, Senador Humberto. 

Então, Senador Wellington Dias, eu...  

(Manifestação fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Não, não, mas é que V. Exª...

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco Apoio Governo/PT - PI) – Acho que é um direito de V. Exª colocar. Eu estou colocando a versão que eu tenho. A versão, aqui confirmada pelo Senador Cícero Lucena é essa. Ontem, encontrei com V. Exª no Plenário e manifestei a mesma posição, que eu estava tentando fazer esse entendimento. Do jeito que eu disse aqui na última reunião. O que passou, passou.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Aliás, eu pedi para V. Exª retirar do seu texto do voto em separado que V. Exª mencionava que havia um acordo comigo. Eu falei para V. Exª que eu não tinha esse acordo...

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco Apoio Governo/PT - PI) – E eu retirei.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – E que eu votaria o projeto hoje. E fiz questão de avisar a cada um dos Srs. Senadores para que a gente estivesse aqui às 9 horas, em função do horário da homenagem à Constituição.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco Apoio Governo/PT - PI) – Se observar o relatório divulgado hoje, veio com essa alteração.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Mas eu repudio a palavra de V. Exª. Não tratorei ninguém nem cometi nenhuma ilegalidade, e os registros estão aí.

Invoco o testemunho dos Srs. Senadores. Se houver alguém que queria me contestar, fique à vontade. Eu sou um homem que não costumo ter esse tipo de comportamento, Senador Wellington Dias.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco Apoio Governo/PT - PI) – Eu estou dizendo que me senti tratorado. O senhor não pode mudar o meu sentimento. (Risos.)
O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Ah, bom. V. Exª está se sentindo tratorado.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco Apoio Governo/PT - PI) – Foi isso que eu disse.

O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco Minoria/PSDB - PB) – Na minha terra, tem um ditado que diz: quem disso usa, disso cuida. Então, ele está acostumado, no Governo, a tratorar e, na primeira vez em que ele não teve o voto aprovado, ele se sentiu. É natural; não é culpa de V. Exª não.. (Risos.)
O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Então vou levar desse jeito. 

Senador Paulo Paim, V. Exª quer...

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS) – Não. Já fiz o esclarecimento. O projeto não é terminativo aqui. Isso não é o fim do mundo.. O debate continua. É mais um instrumento de pressão para a gente construir um grande entendimento.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Agora, o Presidente vai conduzir esta Presidência com a independência que o povo do Mato Grosso do Sul lhe concedeu.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Sr. Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Pois não.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – O horário de verão começa quando? Eu acho que o Senador Wellington confundiu... Eu acho que é na semana que vem, se não me engano. Houve uma confusão de horário. Pode ser que seja isso.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – É possível que seja isso.

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco Maioria/PMDB - SC) – Sr. Presidente, eu entendi que chegaria a tempo. Acho que o Senador Cyro Miranda tem razão, porque eu também entendi, da discussão da semana passada, que eu chegaria a tempo de participar e ver a exposição do Senador Wellington Dias sobre o pedido de vista. Infelizmente eu acabei chegando também atrasado em função do fuso horário ou coisa que o valha.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Mas aí, Senadores, a matéria foi aprovada. Eu acho que é uma grande vitória, é um avanço. Esta Comissão cumpriu com a sua finalidade. Estou convencido disso.

Está encerrada a reunião.

(Iniciada às 9 horas e 4 minutos, a reunião é encerrada às 9 horas e 57 minutos.)
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